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PREÂMBULO: 

CAPISTRANO 
COVIIIINO MUNICIPAL 

AVISO DE CONTRATACÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04.15.01.2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025.04.15.0001 

O MUNICÍPIO DE CAPISTRANO, neste ato representado pela SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio 
Fernandes Bezerra, S/N, Bairro - Centro, Capistrano -CE, cep:62.748-00, inscrito no CNP( sob o 
n214.285.950/0001-14, torna público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação. 
com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso 11 da Lei 
14.133/2021, no Decreto Municipal n2 05 e 06 de 12 de fevereiro de 2024, e as exigências 
estabelecidas neste Aviso, Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em 
participar do presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 15/04/2025 

'DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO D 
PROPOSTAS: 22/04/2025, até as 23:59h. 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: 

' 

• 
Sina 

As propostas deverão ser encaminhadas para 
o email 1icitacao0capi trano.ce.gov.br de 
acordo com o art 22, inciso I do Decreto n° 
06/2024, de 12 de fevereiro de 2024. 

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 75, II da Lei 14.133/21 o meio 
para publicidade desse instrumento será o sítio eletrônico oficial do município, disponível 
em: https://www.capistrano.ce.gov.br/licitacao.php, conforme previsto no art. 22, inciso I do 
Decreto Municipal n2 06/2024. 

1. DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto desta e A contratação de Serviços para realização de oficinas 
empreendedoras para os equipamentos socioassistenciais que ofertam serviços e programas 
através da secretaria de Assistência Social do município de Capistrano, as oficinas são uma 
estratégia essencial para fortalecer e transformar as famílias atendidas, promovendo 
desenvolvimento pessoal, social e novas oportunidades de geração de renda. Voltadas para 
usuários do PA1F (Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família), mulheres 
beneficiárias do programa bolsa família, mulheres atendidas pelo centro de referência 
especializado de assistência social - CREAS, as atividades buscam potencializar habilidades, 
fortalecer vínculos e estimular o protagonismo familiar. As referidas oficinas são orientadas 
pelas diretrizes do trabalho social com famílias, promovendo acolhimento, convivência e 
autonomia para as famílias em situação de vulnerabilidade municipal, junto a Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Social do município de Capistrano. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.2.1 - Mexo 1 Termo de Referência; 
1.2.2 - Anexo II Documentação da empresa a ser Contratada; 
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1.2.3 - Anexo 111 Minuta da Proposta. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

CAPISTRANO 
OtilftRete IHIVNti5),44. 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e 
documentos de habilitação que deverão ser enviados pelo email idtam@npjstrano.ce.gov.hr 
12. O presente aviso está disponível no site da Prefeitura Municipal de Capistrano, na aba 
Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" -> "Contratação Direta - Lei 14.133/2021". 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores; 

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação. 
2.3.4. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que 
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus 
órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS; 
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade do CM; 
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 
d) Inidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU; 

2.4. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404. de 15 de 
dezembro de 1976 concorrendo entre si; 
O pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista 
2.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.4.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.4.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC1P, atuando nessa condição 
(Acórdão n2 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.4.4. sociedades cooperativas. 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçaões 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2025: 

ÓRGÃO 
REQUISITANTE/ 
UNIDADE GESTORA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA DO 
TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

DOTAÇAO: 0501.08.122.0002.2.046 - 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 
DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

DOTAÇÃO: 0502.08.245.0007.2.056 - 
PROGRAMA DE FORT. DO CADASTRO ÚNICO 
NO SIST. ÚNICO DA ASSIST. SOCIAL - 
PROCAD-SUAS 

DOTAÇÃO; 0502.08.245.0006.2.057 - 
BLOCO DA PROTEÇÃO SPCIAL BÁSICA - 
PSB 

DOTAÇÃO: 0502.08.246.0006.2.059 - 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

DOTAÇÃO: 0502.08.245.0007.2.061 - 
PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - 
PROGRAMA CRIANÇA. 

ELEMENTO DE 
DESPESAS: 

3.3.90.39.00 - 
Outros serv. de 
teto. pessoa 
jurídica 

3. DO VALOR ESTIMADO; 

4.1. O valor estimado para contratação será de: R$ 58.200,00. 
4.2. O valor global estimado para contratação será de: R$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos 
reais). 

4.2. Especificação dos Serviços: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT V.UNIT V. TOTAL 

03 

ARTESANATO EM FELTROS - (COM 
CARGA HORÁRIA DE 20 
HORAS/AULA, TEORIA E PRÁTICA, 
INCLUSO 
PROFISSIONAL/FACILITADOR, 
ALIMENTAÇÃO, MATERIAL 
DIDÁTICO, MATÉRIA PRIMA A SER 
UTILIZADA NA OFICINA) 

(IND 02 R$ 8.305,00 R$16.610,00 
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PARTICIPANTES: 20 PESSOAS. rr i.‘ r • 

)--ig;Nril %... u 

R$8.305,00 

t;2 til ,H, 

02 

BONECAS DE PANO NEGRAS - (COM 
CARGA HORÁRIA DE 20 
HORAS/A(3LA, TEORIA E PRÁTICA,
INCLUSO 
PROFISSIONAL/FACILITADOR, 
ALIMENTAÇÃO, MATERIAL 
DIDÁTICO, MATÉRIA PRIMA A SER 
UTILIZADA NA OFICINA) 
PARTICIPANTES: 20 PESSOAS. 

UND 02 

• .) 

R$16.610,00 

01 

OVOS DE CHOCOLATE - (COM CARGA 
HORÁRIA DE 20 HORAS/AULA, 
TEORIA E PRÁTICA, INCLUSO 
PROFISSIONAL/FACILITADOR, 
ALIMENTAÇÃO, MATERIAL 
DIDÁTICO, MATÉRIA PRTMA A SER 
UTILIZADA NA OFICINA) 
PARTICIPANTES: 60 PESSOAS. 

UNO 04 R$6.245,00 R$24.980,00 

5. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITACÃO E PROPOSTA DE 
PREGO /COTACÃO; 

5.1.0 presente aviso ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data 
da divulgação no site. As proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas 
pelo email: licitacao@capistrano.ce.gov.br. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital. 
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na 

forma prevista no Anexo I - Termo de Referência. 

7. PROPOSTA DE PRECO 

7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação. 
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor 

orçado pelo Município previsto no item 4.1. deste edital. 
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, 

devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo: 

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNP) de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da 
licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e 
conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura do 
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contrato. 
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo- o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualqwr.• 
outro argumento não previsto em lei. 
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITEM, 
conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os 
custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 
incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta, 
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do objeto em 
perfeitas condições a manutenção dos serviços. 
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias. 
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por 
extenso. 
O A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído 
para tal fim; 
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 

7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e 
entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por 
erro, sendo o mesmo desclassificado. 
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após 
a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei. 
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às 
suas disposições e à legislação aplicável lei 14.133/21. 
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.2.1. contiver vícios insanáveis; 
7.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 
7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
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7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àq fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias gnve 
coletivas de trabalho vigentes. I° 'err-

8. P0 IULGAMENTO 

8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços, será verificada a conformidade 
da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto à 
adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, bem 
como os documentos de habilitação apresentados. 
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será 
declarada desclassificaria e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim 
sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital. 
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado no aviso de julgamento do 
procedimento da dispensa. 
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, conforme ocaso. 
8.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos no art. 60 da Lei n2 14.133, de 2021. A Agente de Contratação convocará através de e-mail 
para que as empresas apresentem nova proposta para efeito de desempate no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
8.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
no 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e deverão ser encaminhados juntamente com 
a proposta de preços na forma que dispõe o item 5 deste Aviso de Contratação Direta. 
9.2. Quando não houver a apresentação de nenhuma proposta encaminhada na forma do item 5, a 
Agente de Contratação fará o julgamento dentre as propostas obtidas na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento e convocará a empresa que tiver ofertado a melhor oferta para que 
no prazo de 24 (vinte e quatro horas) encaminhe para o email: jicitacao@ca,pistranace.gov.br os 
documentos elencados no Termo de Referência, anexo deste Aviso de Contratação Direta. 
9.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta. 
9.3.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, será analisada a 
proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

10. Po PAÇAMENTO: 

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e após 
atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 
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10.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade Li cal !). 
apresentada durante processo de habilitação; 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
11.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
11.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
11.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 
art. 149 da Lei Federal no 14.133/21. 
11.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município. 

Capistrano/CE, 15 de abril de 2025. 

Mirfia Cunha Menezes 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
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ANEXO 1 - 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA iè;é4 r d"' 
t. 

1/4) "VderA o 

A contratação de Serviços para realização de oficinas empreendedor
para os equipamentos socioassistenciais que ofertam serviços e 
programas através da secretaria de Assistência Social do município de 
Capistrano, as oficinas são uma estratégia essencial para fortalecer 
e transformar as famílias atendidas, promovendo desenvolvimento 
pessoal, social e novas oportunidades de geração de renda. Voltadas 
para usuários do PAIF (Serviço de Proteção e Atendimento Integral a 
Família), mulheres beneficiárias do programa bolsa família, mulheres 
atendidas pelo centro de referência especializado de assistência 
social - CREAS, as atividades buscam potencializar habilidades, 
fortalecer vínculos e estimular o protagonismo familiar. As referidas 

'oficinas são orientadas pelas diretrizes do trabalho social com 
famílias, promovendo acolhimento, convivência e autonomia para as 
famílias em situação de vulnerabilidade municipal, junto a Secretaria 
do Trabalho e Desenvolvimento Social do município de Capistrano, 
Ceará, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO/CE. 

MODALIDADE: Dispensa de licitação do Art. 75 inciso II da lei 14.133/ 
2021. 

FORMA DE CONTRATAÇÃO: Contrato Administrativo. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 A Secretaria Municipal de Assistência Social justifica a grande 
necessidade da obtenção de Serviços para realização de oficinas 
empreendedoras para os equipamentos socioassistenciais que ofertam 

serviços e programas através da secretaria de Assistência Social do 
município de Capistrano, as oficinas são uma estratégia essencial 

para fortalecer e transformar as famílias atendidas, promovendo 

desenvolvimento pessoal, social e novas oportunidades de geração de 

renda. Voltadas para usuários do PAIF (Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral a Família), mulheres beneficiárias do programa 

bolsa família, mulheres atendidas pelo Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social - CREAS, as atividades buscam 
potencializar habilidades, fortalecer vínculos e estimular o 

protagonismo familiar. As referidas oficinas são orientadas pelas 

diretrizes do trabalho social com famílias, promovendo acolhimento, 
convivência e autonomia para as famílias em situação de 
vulnerabilidade municipal, junto a Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social do município de Capistrano, Ceará. Uma vez que 
é imprescindível a aquisição para suprir a necessidades do setor 
administrativo para dar atendimento, de forma satisfatória, e 
melhorar a informatização, em especial no ambiente voltado a atender 
as demandas da população do município de Capistrano-CE. 

2.2 Além disso, a constantes demandas das unidades organizacionais, 

na obtenção de Equipamento para o desenvolvimento das atividades. 
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PÀI .1b;2.3 Diante das justificativas apresentadas faz-se
, 

contratação de empresa por Dispensa de Licitação, nos term „ok) 
no inciso /I, do Art. 75 da Lei 14.133/2021 e, faz ne sária 
contratação no direcionamento das demandas aqui apontadas. 

3. ESPECIFICAÇÃO: 

ITEM 

03 

ESPECIFICAÇÃO 
—ARTESANATO 

UNID QUANT V.UNIT V. TOTAL
— EM FELTROS - (COM 

CARGA HORÁRIA DE 20 
HORAS/AULA, TEORIA E PRÁTICA, 
INCLUSO 
PROFISSIONAL/FACILITADOR, 
ALIMENTAÇÃO, MATERIAL 
DIDÁTICO, MATÉRIA PRIMA A SER 
UTILIZADA NA OFICINA) 
PARTICIPANTES: 20 PESSOAS. 

UND 02 R$ 8.305,00 R$16.610,00 

02 

BONECAS DE PANO NEGRAS - (COM 
CARGA HORÁRIA DE 20 
HORAS/AULA, TEORIA E PRÁTICA, 
INCLUSO 
PROFISSIONAL/FACILITADOR, 
ALIMENTAÇÃO, MATERIAL 
DIDÁTICO, MATÉRIA PRIMA A SER 
UTILIZADA NA OFICINA) 
PARTICIPANTES: 20 PESSOAS. 

UND 02 R$8.305,00 R$16.610,00 

01 

OVOS DE CHOCOLATE - (COM CARGA 

HORÁRIA DE 20 HORAS/AULA, 
TEORIA E PRÁTICA, INCLUSO 
PROFISSIONAL/FACILITADOR, 
ALIMENTAÇÃO, MATERIAL 
DIDÁTICO, MATÉRIA PRIMA A SER 
UTILIZADA NA OFICINA) 
PARTICIPANTES: 60 PESSOAS. 

UND 
04 

R$6.245,0° R$24.980,00 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência do contrato por 12(doze) meses, contado do (a) 

data de assinatura do termo de contrato. 

Serviços de natureza continua são serviços auxiliares e necessários à 

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social no desempenho de suas 

atribuições que, se interrompidos, podem Comprometer a continuidade 

de suas atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de um 

exercício financeiro. 

5. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A necessidade desses serviços com o objetivo de oficinas é estimular 

o protagonismo das famílias e de seus membros, fortalecer vínculos 

afetivos e sociais entre os participantes, identificar e desenvolver 

potencialidades individuais e coletivas, abrir novas perspectivas 

para geração de renda no municio de Capistrano-ce. 

PmMáurrsMui ticipai de Capistr~ PraigaJosit Estalas de Aguiar - Ci1W- Capistrano/CE 
SP: 62.74S-000 CNPJ:67:(63.559/6001216 - 
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famílias em acompanhamento pelo PAIF, beneficiários da bols wãaind -r:.° 
e outros programas sociais, famílias inscritas no cadastro úxt6 semA 

ausência ou insuficiência de renda, famílias monoparentais chkeicadaso, 

por mulheres, especialmente com crianças na primeira infân'ar 
famílias com vínculos fragilizados, que vivenciam discriminação 
racial, étnica ou de gênero, independentemente da renda, usuários do 
CRAS participantes de grupos e atividades coletivas na unidade, com 

essas ações, o CRAS promove não apenas o atendimento assistencial, 

mas também a construção de um caminho para autonomia e integração 

social, fortalecendo laços e criando oportunidades para uma vida mais 

digna e participativa. 

CAPISTRANO - - 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADA O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

A contratação de oficinas e desenvolver potencialidades individuais e 
coletivas, abrir novas perspectivas para geração de renda no 
municipio de Capistrano-ce. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

• O resultado pretendido para a contratação de oficinas nas áreas 

artesanato em feltros, bonecas de pano negras, ovos de 

chocolate, com cargas botarias de 20 horas por cada curso 

aplicada, atendendo à Secretaria Municipal de Assistência 

Social, é proporcionar um ambiente educativo e inclusivo que 

promova o desenvolvimento integral dos participantes, 

contribuindo para o fortalecimento da cidadania, a promoção da 

cultura, o estimulo à criatividade e o aprimoramento das 

habilidades pessoais e profissionais, contribuindo para o 

desenvolvimento humano e comunitário de forma sustentável e 

inclusiva. 

• As oficinas serão projetadas para promover o crescimento 

individual, cultural e social dos participantes. Isso se 

traduzirá em oportunidades para adquirir novas habilidades, 

aumentar a autoestima e se engajar ativamente na comunidade. 

• O credenciamento permitirá uma oferta variada de oficinas, 

garantindo que os beneficiários tenham acesso a uma gama ampla 

de atividades que atendam a diferentes interesses. A 

flexibilidade proporcionada pelo método de credenciamento 

permitirá ajustes nos serviços conforme a demanda, assegurando 

que as atividades permaneçam relevantes e acessíveis ao longo do 

tempo. 

• Por fim, a contratação desse objeto atende às diretrizes da Lei 

14.133 de licitações, que preza pela eficiência, transparência e 

economicidade na contratação de bens e serviços pela 

administração pública. 
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• A contratação de oficinas devem ser realizados de acordo com as," 
normas e regulamentos vigentes para contratações 
garantindo a transparência e a legalidade do processo. 

• Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da empresa, 
conforme exigido pela legislação vigente. 

• Apresentação de certidões negativas de débitos junto aos órgãos 
competentes, como INSS, FGTS, Receita Federal, entre outros. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

O prazo de execução estabelecido do objeto contratual é de 12 (doze) 
meses, contado a partir do recebimento da primeira ordem de serviço 
ou instrumento equivalente. 

Condições de execução: 

-- A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Inicio da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço 
ou da assinatura do contrato o que ocorre primeiro; 

Local e horário da prestação de serviço: 

8.1. Local: Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social. 
Rua Antônio Fernandes Bezerra s/n Centro Capistrano- CE. Nos horários 
das 08h00min às 16h00minh. 

8.2 o serviço será conforme a solicitação da secretaria. 

8.4 o serviço por data da solicitação. 

8.5 A Nota de empenho deverá obrigatoriamente estar anexada com as 
notas fiscais, para que o responsável pelo recebimento dos bens ou 
serviços identifique se os mesmos estão conforme o pedido. 

-, 8.7 Deverão ser respeitadas as quantidades solicitadas, marcas, 

qualidade e prazos, conforme determinação deste TR, Edital de 
Licitação e Proposta ofertada. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenteT o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
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conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecaranaQ__:.
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do p5~-A• 
complementar de execução do contratado, quando houver, do Métodb:s6' 

1f 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo 
fiscal de contrato, ou pelos respectivos substitutos nos termos da 
art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei n° 

-14.133/2021. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção. 

O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. 

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

"\ID gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 
fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade. 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e 
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 
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cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com m - - o g 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos ind O 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais pena dades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpriment~,
obrigações. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação 
e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIAÇÃO E DE PAGAMENTO 

) CAPISTRANO 

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará 
os seguintes critérios: 

a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do 
relatório de execução dos serviços devidamente atesLado pela unidade 
contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente assinados 
pelas partes. 

As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a 
Unidade do CONTRATANTE: 

A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do 
contrato, visando a atestação da execução do serviço. 

O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou 
fatura as ocorrências que importem em glosa de valores, iniciando o 
motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições 

-'-ajustadas. 

Recebimento do serviço 

Os serviços serão recebidos pelos fiscais e administrativos da 
secretaria, mediante relatório de execução dos serviços de forma 
detalhada. 

O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 
para fins de liquidação, na forma desta seção, 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a 
nota fiscal Ou fatura apresentada expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

a) a data da emissão; 
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b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) o período respectivo de execução do contrato; 

d) o valor a pagar; e de seus créditos. 
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Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 
contratado não regularize sua situação junto ao Sistema de Cadastro 
de Fornecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) após a sua 
integralização. 

Forma de pagamento: 

O pagamento será realizado em 30 (trinta) dias com crédito em conta 
corrente do contratado a ser indicado na contratação. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

Quando ao pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da 

Lei Complementar n' 123/2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

oomprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 

I - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

• Contrato social em vigor, com a última alteração e atestado de 

capacidade técnica que conste a atual representação jurídica, 
devidamente registrada; 

/I. As HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, nos termos do art. 
68 da Lei 14.133/21, serão aferidas mediante a verificação dos 
seguintes requisitos: 

a) - A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e o número do Registro geral (RG). 
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b) - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou muntcipa] 
se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinena_j. . 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual' etou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

d) - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) - A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

E) - Fica estabelecido que o Foro da Comarca de Capistrano/CE será o 
responsável para resolver quaisquer litígios que possam surgir da 
execução do contrato futuro. 

g) - Este acordo é feito em conformidade com o artigo 92, parágrafo 
1°, da Lei n° 14.133/21, que estabelece que tais litígios devem ser 
resolvidos por meio de conciliação, sempre que possível. 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor total da Contratação importa na quantia de O valor estimado 
preliminar para esta contratação é de R$ 58.200,00 (Cinquenta e Oito 
Mil é Duzentos Reais), para a secretaria mencionada. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento do Município. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

ÓRGÃO 
REQUISITANTE/ 
UNIDADE GESTORA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ELEMENTO DE 
DESPESAS: 

SECRETARIA DO 
TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

DOTAÇAO: 0501.08.122.0002.2.046 - 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA 
SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DOTAÇÃO: 
PROGRAMA 
ÚNICO NO 
SOCIAL - 
DOTAÇÃO: 
BLOCO DA 
PSB 
DOTAÇÃO: 
BLOCO DA 
DOTAÇÃO: 
PRIMEIRA 
PROGRAMA 

0502.08.245.0007.2.056 - 
DE FORT. DO CADASTRO 
SIST. ÚNICO DA ASSIST. 

PROCAD-SUAS 
0502.08.245.0006.2.057 - 
PROTEÇÃO SPCIAL BÁSICA - 

0502.08.246.0006.2.059 - 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
0502.08.245.0007.2.061 - 
INFÂNCIA NO SUAS - 
CRIANÇA. 

3.3.90.39.00 - 
Outros serv. de 
terc. pessoa 

jurídica 

.ritita de Aguiar — Centro — Capistrano/CE 
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 0 1-ibe 
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / CONTRATANTE 

Obriga-se a CONTRATADA a: 

A Contratada deverá fornecer SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS 

EMPREENDEDORAS PARA OS EQUIPAMENTOS SOCIOASSISTENCIAIS QUE OFERTAM SERVIÇOS 
E PROGRAMAS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 

CAPISTRANO, AS OFICINAS SAO UMA ESTRATÉGIA ESSENCIAL PARA FORTALECER E 
TRANSFORMAR AS FAMÍLIAS ATENDIDAS, PROMOVENDO DESENVOLVIMENTO PESSOAL, 
SOCIAL E NOVAS OPORTUNIDADES DE GERAÇÃO DE RENDA. VOLTADAS PARA USUÁRIOS DO 
PAU? (SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDTMENTO TNTEGRAL À FAMTLIA), MULHERES 
BENEFICIARIAS DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, MULHRES ATENDIDAS PELO CENTRO DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS, AS ATIVIDADES BUSCAM 
POTENCIALIZAR HABILIDADES, FORTALECER VÍNCULOS E ESTIMULAR O PROTAGONISMO 
FAMILIAR. AS REFERIDAS OFICINAS SÃO ORIENTADAS PELAS DIRETRIZES DO TRABALHO 

SOCIAL COM FAMÍLIAS, PROMOVENDO ACOLHIMENTO, CONVIVÊNCIA E AUTONOMIA PARA AS 

FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, de acordo com o que prescreve as 
especificações deste Termo de referência. 

O serviço com carga horaria de 20 horas deve ser realizado de forma 
presencial e o material e de responsabilidade da empresa contratada. 

Obriga-se a CONTRATANTE a: 

A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes 
desse instrumento, consoante estabelece a Lei no 14.133/2021. 

Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas 
Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções 
legais em decorrência do declínio na qualidade dos serviços, e/ou em 
decorrência de fatos supervenientes propensos a gerar prejuízos 
financeiros à Administração Pública. 

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas 
demais cominações legais. 

Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a 
prestação dos serviços. 

Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando es 
padrões de qualidade, através da unidade responsável pela gestão do 
contrato. 

Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente 
necessárias à prestação dos serviços. 

Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de 
serviços, por intermédio do servidor competente. 

15. CONCLUSÃO PRELIMINAR 

Nos termos acima demonstrado, após todo o arrazoado sobre os 
requisitos e princípios que regem a matéria, justifica-se o valor a 
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ser pago e o presente modelo de dispensa que será utilizado, que 
submente a emissão de parecer pela Procuradoria Jurídica, para 
posteriormente passar pela autorização do gestor e posterior, -a‘t, 

que produza seus efeitos legais, de acordo. kley 4

o 

CAPISTRANO-CE, 14 de Abril de 2025. 

APROVADO 

Secretária da S.T.D.S 
Portaria n° 01/2025 
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ANEXO II- DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

HABILITAÇÃO WIÚDICAt 

g( 

I) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercaritis, a. cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedongov.br; Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se houver ou da consolidação; 
Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da eleição 
de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício, na 
hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país. 

II) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da 
empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso; 

REGULARIDADE FISCAL 

1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP)); 
II) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
III) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede 
do licitante. 
IV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n0 
1.751, de 2 de outubro de 2014; 
V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
VI) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
VII). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através 
de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
VIII). Prova de situação regular perante a justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 
IX - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal. - ou seja, de que não 
utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 
trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, em papel da própria empresa, 
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possívendentificar quem assinou. 

DECLARAÇÕES 
I) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
emitida por um período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em 
norma infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação OU Declaração 
de responsabilidade do licitante para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos 
legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
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Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 39, podendo ser 
utilizado modelo próprio; 
II) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no art. 79 da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de 
dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze 
anos, salvo na condição de aprendiz. 

() 
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ANEXO III - 

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Ao setor de 

Razão Social: 
CNPJ n2: 
Endereço: 
Fone: 
Representante: 
Cargo: 
E-mail: 
Tel: 

Prezados(as) Senhores(as), 
Apresentamos a V. Sas, nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação no. 
PREÇO GLOBAL de R$   ). 

OBJETO: 

°./.$ 

(1.5 
t -----
S.0„--(Qesc sj.

ITEM ESPECIFICAÇA0 UNID QUANT V.UNIT V. TOTAL 

03 

ARTESANATO EM FELTROS - (COM 

CARGA HORÁRIA DE 20 
HORAS/AULA, TEORIA E PRÁTICA, 

INCLUSO 

PROFISSIONAL/FACILITADOR, 

ALIMENTAÇÃO, MATERIAL 
DIDÁTICO, MATÉRIA PRIMA A SER 

UTILIZADA NA OFICINA) 

PARTICIPANTES: 20 PESSOAS. 

UND 02 R$ xxxxxx R$xxxxxx 

02 

BONECAS DE PANO NEGRAS - (COM 

CARGA HORÁRIA DE 20 
HORAS/AULA, TEORIA E PRÁTICA, 

INCLUSO 

PROFISSIONAL/FACILITADOR, 

ALIMENTAÇÃO, MATERIAL 
DIDÁTICO, MATÉRIA PRIMA A SER 

UTILIZADA NA OFICINA) 
PARTICIPANTES: 20 PESSOAS. 

UND 02 R$xxxxx R.Sxxxxxxx 

amai Auctibenac. PeonatuabdesSereass, Str.T, Bairro Centro, Caiai st-xiatacs-CE • ClErs. 62.74S-000 
071 0.73 141.285.950/0002-141 
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OVOS DE CHOCOLATE - (COM CARGA 

HORÁRIA DE 20 HORAS/AULA, 

TEORIA E PRÁTICA, INCLUSO 

PROFISSIONAL/FACILITADOR, 

ALIMENTAÇAO, MATERIAL 

DIDÁTICO, MATÉRIA PRIMA A SER 

UTILIZADA NA OFICINA) 

PARTICIPANTES: 60 PESSOAS. 

UND 

MUNteliAt 

04 

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência. 
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias. 

 /CE, XX de XXXXXXXXXX de 2025. 

Responsável Legal 

R$xxxxxxx 

Rua fi ssatatio Fernanda Baena, SITZ. Bairro. C.-eatero i, Copia' rtratao-a, CEP: 62-7448-000 
C1•17P.7* 14.285.950/0001-14 
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ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO - 
CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI N2 14.133/21) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO NQ  /  QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO, POR INTERMÉDIO 
DO (A) E A EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE CAPISTRANO, neste ato representado pela SECRETARIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAPISTRANO-CE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio Fernandes Bezerra, S/N, 
Bairro - Centro, Capistrano -CE, cep:62.748-00, inscrito no CNPJ sob o 
n214.285.950/0001-14, neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria n2  , de   de   de 20..., doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n2  
sediado(a) na  , em   doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representada por (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo n2 e em observância às disposições da Lei n2 14.133, de 
2021 e do Decreto Municipal n2  resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE KIT 
NATALIDADE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAPISTFtANO-CE. Nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 
Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a) 
prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

1:tea Meia /ene Estala.= ele .okstain. 6 , 1%l — Centro — Cantscraaaa —CEP. 62 -7.112-000 
CITTP..7 l4.2335.950/0001-16 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os p 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
de Referência, anexo a este Contrato. 

T 
0W. 04, xt

e pai, 
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4. CLÁUSULA CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. PREÇO 
5.1.1.0 valor total da contratação é de R$. 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 42, da Lei no 
14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de 
regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal 
sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município. 
5.2.4. Os pagamentos serão efetuados em parcelas. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 
5.4. CONDIÇISES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 

Baia Maior José ~aia ao -Anuamo-- 5/2•J — Coaxo — Cairoiserasso/CE — CP. 62_1'42-000 
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5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da compro 81"A 0 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais o \twa,
documentação mencionada no art. 68 da Lei n214.133/2021. 
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
5,4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso 
regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos oficiais. 
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n2 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

serão realizados 
o contratado não 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato: 
7.8. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

4 
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impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa exec 
ajuste. 
7.10. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trina 
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §22, da Lei no 14.133/21. 
7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
8.3. A indicação ou a manutenção do pmposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II); 
8.5. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 
2021; 
8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos 
oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 
8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
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8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualq 9 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. nte
8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta; 
8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sodal ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único); 
8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrafação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2 14.133, de 2021. 
8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAMS PERTINENTES À LGPD 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
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9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a AN PD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
9.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
O não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
O praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n° 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecttção parcial do contr mete x .:, o 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, 
Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, cl, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 
iii)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §52, da Lei) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias; 
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
(3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(4) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art 156, §92) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §72). 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art 157) 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §82). 
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art 159) 
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
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todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 'eus' 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 
2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.7. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.10. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.12. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 
II. Fonte de Recursos: 

Programa de Trabalho: 
IV. Elemento de Despesa: 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n2 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei niz 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇõES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e segui 
da Lei n° 14.133, de 2021. ~-

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1. É eleito o Foro da Justiça do Município de CAPISTRANO-CE Seção judiciária de 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1.° da Lei n° 14.133/21. 

CAPISTRANO/CE, de de 20 

CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CNPUMF sob o n° 
Sr(a). 
Secretária Municipal 
CPF/MF sob n° 

CONTRATADA: 

EMPRESA 
CNP)/MF sob o n° 
NOME 
Representante - CPF/MF sob n° 
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